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Projeto de lei estipula sanções pesadas no TST

Adriana Aguiar

Inibir o uso de recursos protelatórios por meio da aplicação de multas pesadas e ampliar as sanções do Tribunal Superior do Trabalho (TST). As medidas estão previstas no Projeto de Lei nº 2.214, do deputado Valtenir Pereira (PSB-MT), que reuniu na proposta sugestões discutidas pela própria Corte em maio. Na época, o tribunal fechou as portas por uma semana para discutir e revisar sua jurisprudência. O texto foi apresentado na semana passada à Câmara do Deputados.

O projeto estipula a alteração do artigo 894 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que trata das hipóteses de aplicação do embargo de declaração. O recurso é comumente usado pelas partes por interromper os prazos recursais, sob a alegação de que determinada decisão não estaria muito clara ou que teria ocorrido omissão de algum ponto do julgamento. A proposta aumenta as possibilidades de se entrar com embargos ao incluir, além do que já está previsto - como divergência entre decisões de turma ou da Seção de Dissídios Individuais (SDI) -, casos em que já há súmula vinculante no Supremo Tribunal Federal (STF) que contraria a decisão. Mas estabelece uma multa de 10% do valor da causa, se o recurso for considerado protelatório.

Para o advogado trabalhista Marcel Cordeiro, do Salusse Marangoni Advogados, isso deve inibir a interposição de recurso apenas para postergar o processo. " Se isso for aprovado, vamos ter que avisar nossos clientes sobre o risco financeiro, até porque os valores podem ser muito expressivos", diz.

A proposta também pretende alterar o artigo 896 da CLT, que trata dos chamados recursos de revista. A redação proposta acrescenta também a hipótese de contrariedade às súmulas vinculantes do STF. Porém, institui a obrigatoriedade de a parte indicar o trecho das decisões que são divergentes para que o recurso seja admitido. Hoje, segundo Cordeiro, basta que se argumente que há decisões divergentes, sem a necessidade de demonstrar onde isso ocorre.

O recurso de revista é analisado pelo presidente do Tribunal Regional do Trabalho (TRT), que avalia a possibilidade de o recurso subir ao TST. Caso seja negado, a parte pode entrar com um agravo de instrumento no TST. Se o projeto de lei for aprovado, quem entrar com esse recurso sem motivos também terá que arcar com multa de 1% a 10% do valor da causa, revertido para a parte contrária.

As alterações são bem-vindas, na opinião de Cordeiro, "porque a Justiça trabalhista está realmente precisando de uma maior celeridade". Porém, o advogado afirma que isso não seria o suficiente. Para ele, é preciso haver um maior aparelhamento da Justiça Trabalhista e um aumento no número de juízes para dar conta dos processos.

Com relação às multas, isso deve inibir recursos de imediato, até porque as partes estarão sujeitas ao pagamento de valores bastante significativos, avalia Cordeiro. Porém, ele acrescenta que alguns critérios para a imposição dessas penalidades ainda são muito subjetivos. A advogada Juliana Bracks, do Latgé, Mathias, Bracks & Advogados Associados, elogia a iniciativa. "Todas as medidas que servem para acelerar os processos e barrar recursos protelatórios têm o meu aval", afirma.

Temas Trabalhistas | Internacional | BR

Estatal desativada paga para funcionários jogarem carta na Índia

Andrew MacAskill e Kartikay Mehrotra

Todos os dias, cerca de 2.800 funcionários batem cartão de ponto na entrada e na saída das fábricas da Hindustan Cables na Índia. Eles ganham o salário, recebem um aumento periódico e comem em refeitórios subsidiados, apesar de não estarem produzindo nada.

A empresa estatal, sediada em Kolkata, não produz nem um metro de cabo desde 2004 e teve prejuízo de US$ 549 milhões depois que a tecnologia celular tornou obsoleta sua fiação para telefonia. Mas a lei trabalhista do país, que segundo o Banco Mundial está entre as mais restritivas do mundo, e os tortuosos trâmites de falência, legado da economia planificada indiana da era soviética, impossibilitam o governo de demitir funcionários ociosos ou de vender ativos como maquinário ou terreno.

Embora a tolerância para com empresas não lucrativas se choque com a condição da Índia de segunda entre as principais economias mundiais que mais crescem, o governo do premiê Manmohan Singh, abalado por uma série de escândalos de corrupção, parece temeroso em mudar leis que garantem o emprego de muitas pessoas. Cerca de um terço das 249 empresas estatais da Índia, que produzem desde preservativos até aço, são deficitárias - em US$ 3,4 bilhões no último ano fiscal. Já o governo descumpre a meta de arrecadar US$ 8,7 bilhões este ano com a venda de participações em empresas como a Oil & Natural Gas, a maior petroleira do país.

"É [um esquema] muito louco, e todo mundo sabe disso, mas o governo não pode fazer nada devido à legislação trabalhista", disse M. Govinda Rao, um dos quatro membros do Conselho Econômico Consultivo do primeiro-ministro, um grupo especial que produz relatórios periódicos para o governo de Singh. "O governo está literalmente jogando dinheiro fora."

Kishore Rungta, presidente do conselho de administração e diretor-executivo da Hindustan Cables, preferiu não se pronunciar.

Embora o governo indiano tenha suspendido a produção de várias empresas estatais, não pretende fechar as unidades industriais. Toda empresa com mais de cem funcionários precisa de aprovação do Departamento do Trabalho para fechar uma fábrica. Essa permissão foi concedida 21 vezes a empresas estatais, segundo a Pesquisa de Empresas Públicas de 2010, mas nenhuma delas foi liquidada.

"Em algumas dessas empresas as pessoas ficam jogando cartas", disse Nitish Sengupta, presidente do Conselho para a Reconstrução das Empresas do Setor Público, que recomenda medidas para as estatais não lucrativas. "Fechar uma empresa é a última medida que adotamos, após esgotar todas as alternativas de revitalização."

O governo de coalizão de Singh deveria propor uma reforma legal para facilitar o fechamento das empresas deficitárias, embora seja pouco provável que o faça em breve devido ao temor de fechamento de postos de trabalho, disse Surjit Singh Bhalla, presidente do conselho de administração da Oxus Fund Management, de Nova Déli. Além disso, os políticos normalmente não aceitam fechar empresas em distritos eleitorais que consideram redutos pessoais, disse.

A estratégia de governo da Índia desde 1991 foi vender participações em estatais, retendo, ao mesmo um tempo, uma cota controladora e poderes administrativos, um processo denominado desinvestimento pelo governo.

A queda vertical das bolsas em todo o mundo está comprometendo o plano. Em 19 de agosto, o ministro da Fazenda indiano, Pranab Mukherjee, disse ao Parlamento que o país poderá descumprir sua meta de vender participações acionárias este ano, uma vez que não pode alienar ativos "numa situação de mercado em que não obteremos os preços adequados."

O rebaixamento da classificação de crédito dos EUA, o aprofundamento da crise da dívida soberana na Europa e especulações em torno do risco de uma nova recessão mundial ceifaram mais de US$ 4 trilhões em valor de mercado nas bolsas em agosto, segundo dados da Bloomberg. O Bombay Stock Exchange Sensitive Index, referencial para o mercado de capitais da Índia, caiu 18% este ano.

No período que se seguiu à Independência da Índia, em 1947, o país repassou a monopólios estatais o controle dos setores vitais da economia. As dez maiores estatais tiveram lucro líquido conjunto de US$ 13,6 bilhões no ano passado - a Coal India, por sinal, a maior mineradora mundial de carvão, se tornou, por um breve intervalo, a empresa de maior valor de mercado do país em 18 de agosto. Mas muitas outras estatais ainda dependem dos fundos governamentais para cobrir despesas com salários, custos correntes e eventuais operações de salvamento.

A fábrica da estatal Hindustan Fertilizers, em Bengala Ocidental, não produz fertilizantes desde a sua criação, em 1979. Construída com orçamento reduzido, engenheiros inexperientes compraram peças na União Soviética, Tchecoslováquia, Hungria e Japão que, quando montadas, não funcionaram.

Foram necessários 24 anos para que a maior parte dos 1.700 funcionários da empresa fosse dispensada. Cerca de cem segurança e gerentes ainda são pagos para tomar conta da fábrica enquanto o governo discute se deve revitalizá-la ou vendê-la. A companhia registrou prejuízo de US$ 319 milhões desde 2002.

"Perdi um monte de cabelo nos últimos 20 anos na tentativa de entender por que os governos continuam a injetar dinheiro nessas empresas", disse Bhalla, da Oxus Fund Management. As fábricas da Hindustan Cables, perto de Kolkata e de Hyderabad, estão atulhadas de destroços cobertos de limo. Os funcionários saem de suas unidades habitacionais subsidiadas para marcar os cartões de ponto de entrada e de saída, duas vezes por dia, antes de voltar para casa ou de sair em busca de fontes alternativas de renda.

Funcionários como P. Nageshwar Rao, 46, que trabalha desde 1995 na unidade de Hyderabad da empresa, diz que eles dificilmente encontrarão novos empregos depois de anos de inatividade sob as asas do governo. "Tem sido doloroso não ser aceito e ser improdutivo", diz Rao. "Ninguém gosta de ficar ocioso, mesmo quando é pago por isso."

TST | Destaque | Legislação & Tributos | BR

Danos morais 
A Justiça do Trabalho condenou a Igreja Universal do Reino de Deus a pagar indenização por danos morais no valor de R$ 70 mil a um ex-pastor acusado, sem provas, de subtrair o dízimo (doações em dinheiro) oferecido pelos fiéis durante os cultos. A 7ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) negou provimento a um agravo de instrumento apresentado pela igreja. Na inicial da reclamação trabalhista ajuizada contra a Universal, o pastor alegou que foi contratado em 1º de setembro de 1992 como operador de áudio. Demitido no dia 30 do mesmo mês, passou, no mesmo dia, a exercer a função de pastor evangélico, até 2005 quando foi acusado da subtração. Na ação, pedia verbas rescisórias, vínculo de emprego e danos morais pela situação vexatória a que tinha sido submetido. A 12ª Vara do Trabalho de Campinas, após ouvir as testemunhas e examinar o processo, rejeitou o pedido de vínculo empregatício, porém fixou a indenização por danos morais em R$ 70 mil, por ficar constatado que os fatos realmente tinham ocorrido e teriam afetado a autoestima, a honra e a imagem do pastor. O regional, ao analisar o recurso ordinário da Universal, considerou o valor arbitrado suficiente para punir eficazmente a igreja, levando em conta sua capacidade econômica. A igreja ainda interpôs recurso de revista, que teve seu seguimento negado. Recorreu então ao TST, por meio agravo de instrumento.
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Tribunal concede estabilidade

Brasília - O Tribunal Superior do Trabalho reconheceu a garantia provisória de empresa a uma empregada demitida após sofrer acidente de trabalho na vigência do contrato de experiência. Ela conseguiu reverter decisões desfavoráveis e a 8ª Turma condenou a WMS Supermercados do Brasil Ltda. (Rede Walmart) a pagar-lhe indenização referente à estabilidade provisória.

TST | Ministros | João Oreste Dalazen - Presidente | DCI OnLine | Trabalhista | SP

Justiça condena Burger King a pagar refeição a funcionários

São Paulo - O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (São Paulo) condenou uma loja do Burger King de Osasco a pagar indenização do vale-refeição não fornecido a todos os empregados que lhe prestaram serviços entre 2004 e 2009. Os desembargadores da 18ª Turma entenderam que o lanche da rede servido aos funcionários não substitui uma refeição adequada para "restaurar as energias do trabalhador para o cumprimento do restante da jornada".

"A palavra refeição deve ser compreendida como um grupo de alimentos saudáveis e nutritivos", afirmou na decisão Rosana de Almeida Buono, relatora do processo. O Burger King, por meio de sua assessoria de imprensa, afirmou que seus advogados já estão tomando providências para recorrer da sentença de segunda instância.

Segundo a decisão do TRT, a condenação tem o valor de R$ 5 mil, que inclui o valor dos vales e multa para desestimular a prática. Após o trânsito em julgado, o valor terá atualização monetária e juros de mora de 1% ao mês desde a distribuição do processo.

A ação foi proposta pelo Sindicato dos Empregados em Hospedagem e Gastronomia de São Paulo e Região (Sinthoresp), contra a BGK do Brasil S.A., franqueada do Burger King. A entidade alegou que o restaurante descumpriu a 55ª cláusula das normas coletivas firmadas referentes aos períodos de 2004/2006, 2006/2008 e 2007/2009.

A norma estabeleceu que "as empresas fornecerão refeições nos locais de trabalho podendo descontar de seus empregados, até o limite de 1% do menor piso salarial, como participação". Além disso, dispôs que se "tratando de empresa cuja atividade econômica não compreenda o serviço de refeições, esta fornecerá a seus empregados tíquete-refeição no valor unitário de R$ 6,95", um para cada dia de trabalho.

O processo, ajuizado na 1ª Vara do Trabalho de Osasco, foi ajuizado após o sindicato ter conhecimento de uma ação individual de um trabalhador que falava sobre a prática. Como ela continuou mesmo após negociações, o sindicato entrou com a reclamação coletiva, na condição de substituto processual.

Em primeira instância, a ação foi julgada improcedente. O juiz considerou que os lanches fornecidos já seriam suficientes para tornar as obrigações das normas cumpridas. O sindicato recorreu então ao TRT de São Paulo e conseguiu reverter apenas a questão do vale-refeição.

A relatora afirmou que, apesar dos lanches servidos pelo Burger King serem de preferência de boa parte da população jovem, "certo é que estão bem longe de substituir à altura uma verdadeira alimentação, haja vista o seu excessivo valor calórico e reduzida quantidade de fibras e vitaminas". Para a magistrada, o fornecimento dos lanches não possui o condão de fazer cumprir a cláusula normativa.

Segundo Antonio Carlos Nobre Lacerda, gerente geral do departamento jurídico do Sinthoresp, a jurisprudência de ações individuais já concluem, em sua maioria, que os hambúrgueres entregues não têm caráter de refeição. Em casos coletivos, no entanto, o tema ainda não é corriqueiro.

"A questão do direito coletivo do trabalho no Brasil vem se firmando, mas ainda não faz parte da rotina da Justiça do Trabalho. Decisões como essa são importantes por ajudarem a firmar jurisprudência em ações coletivas", afirma. Lacerda diz que o sindicato cuida de outros casos em que a lanchonete dá apenas hambúrguer como refeição. "Essa é uma prática comum e a decisão pode ajudar a reverter esse quadro."

Para ele, novas sentenças semelhantes podem também fazer com que redes de franquia de fast-food instalem refeitórios para alimentação dos funcionários.

O Sinthoresp estuda atuação associada à Federação para, utilizando-se da decisão, requerer a ampliação do benefício para outras lojas no estado de São Paulo. No entanto, para que se alcance todo o território nacional a providência deve ser adotada pelo Ministério Público do Trabalho.

O órgão, segundo Antonio Lacerda, costumam atuar nos processos e, assim, sabem da situação. "O entendimento naturalmente vai se estender para todo o País. Nada obsta que o MPT atue em casos parecidos", diz.

Ainda cabe recurso da decisão, inclusive do Sinthoresp, que teve todos os seus outros pedidos preliminar de irregularidade de representação processual, concessão de intervalo intrajornada, pagamento de horas extras, diferenças salariais negados. A Turma entendeu que o julgamento dos temas exigiria o ajuizamento de ações individuais, "a fim de que cada relação jurídica seja objeto de análise específica".

Na decisão, o TRT lembra ainda do polêmico litígio do qual o Sinthoresp é protagonista: a disputa com o Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Refeições Rápidas de São Paulo pela representação da categoria no setor de fast-food. O Tribunal Superior do Trabalho, comandado pelo ministro João Oreste Dalazen, concedeu liminar suspendendo execução que mandava o Sinthoresp devolver contribuições. Para o TRT, como o caso é de Osasco, o embate não repercute na ação.
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"Simples" para as domésticas 

ROSA FALCÃO

Projeto quer ampliar formalização de mão de obra, com redução de impostos, a exemplo das micros

Os empregadores vão ter um estímulo a mais para formalizar o trabalhador doméstico. Está em fase de conclusão no Ministério de Trabalho e Emprego um projeto batizado “Simples das Domésticas”, cuja lógica de incentivo fiscal é a mesma do sistema simplificado para micro e pequenas empresas. A alíquota total de contribuição do INSS cai de 20% para 14%, sendo 8% para o empregador e 6% para o empregado. Além disso, a proposta em discussão amplia os direitos do doméstico, tornando obrigatória a contribuição patronal de 8% do Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço e o seguro-desemprego no caso de demissão. 

O objetivo da proposta é aproximar cada vez mais os direitos dos domésticos aos demais trabalhadores. Pelas regras atuais, os domésticos não recebem salário-família, horas extras, adicional noturno, acidente de trabalho, salário família, além do FGTS e do seguro-desemprego. Ao aderir à nova Convenção da Organização Internacional do Trabalho (OIT) aprovada em julho em Genebra, o Brasil se comprometeu igualar as condições de trabalho destes trabalhadores. 

Atualmente, existem no país 10,2 milhões de domésticos, sendo que apenas 10% – 102 mil – têm carteira assinada. Com a adoção do “Simples das Domésticas”, o Ministério do Trabalho espera incentivar os patrões a registrarem o empregado. Para o presidente da ONG Doméstica Legal Mario Avelino, a proposta em estudo pode ser inócua porque aumenta o custo da contratação ao tornar obrigatória a contribuição patronal de 8% do FGTS. Ele defende que o governo federal faça uma anistia (perdão) da dívida dos empregadores com o INSS como estímulo à formalização. 

A presidente da Federação Nacional das Trabalhadoras Domésticas, Creuza Maria Oliveira, apoia a proposta do Simples desde que não retire os direitos dos trabalhadores. O temor da categoria é que, ao diminuir a contribuição previdenciária, os domésticos não tenham os mesmos benefícios sociais dos 

demais trabalhadores.

Do lado do empregador, a presidente do Sindicato dos Empregadores Domésticos do Recife Andréa Macedo acha simpático o projeto do Simples. “Gera mais imposto e mais custos para o empregador”, diz. Ela não acha que a redução do INSS vai estimular a formalização como quer o governo. 

O projeto do “Simples das Domésticas” está em estudo no MTE e ao ser concluído será enviado ao Ministério da Previdência e ao Ministério da Fazenda para ser avaliado o impacto financeiro da redução das alíquotas. 

Saiba mais
Simples do trabalhador doméstico

INSS - a alíquota de contribuição do empregador cai de 12% para 8% e a do empregado doméstico de 8% para 6%

FGTS - torna obrigatória a contribuição patronal de 8% do salário do empregado para o FGTS
Seguro-desemprego - o trabalhador doméstico terá direito ao seguro-desemprego pelo período de um mês
Fonte - ONG Doméstica Legal
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Furnas é condenada em R$ 200 mil por contratar sem concurso público

As contratações de empregados sem concurso público efetuadas pela Furnas Centrais Elétricas S/A foram consideradas irregulares pela Justiça do Trabalho, que a condenou a pagar indenização por danos morais coletivos no valor de R$ 200 mil, a ser revertido ao Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT. O recurso da empresa ao Tribunal Superior do Trabalho foi rejeitado pela Oitava Turma, que, seguindo a jurisprudência da Corte – que admite a obrigação de indenizar o dano moral coletivo quando o descumprimento das regras e dos princípios trabalhistas implicar ofensa aos interesses patrimoniais da coletividade -, manteve as decisões anteriores.

Histórico

Em 2002, o Tribunal de Contas da União (TCU) havia admitido a efetivação de empregados de Furnas contratados sem concurso até junho de 1990 (data em que o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento de que o artigo 37, inciso II da Constituição, que exige o concurso público, se aplica às empresas públicas e sociedades de economia mista). Os contratados entre 1990 e 2002 deveriam formar um quadro suplementar temporário até serem paulatinamente substituídos por concursados.

Ao ser questionada pelo Ministério Público do Trabalho da 10ª Região (MPT/DF) a cumprir a exigência de realização de concurso, a empresa apresentou cópia do edital de concurso e informou que as provas objetivas seriam realizadas em janeiro de 2004, e que a irregularidade seria sanada. Em fevereiro daquele ano, a relação dos nove mil candidatos aprovados foi publicada.

Segundo o MPT, apesar da realização do concurso e da “aparente observância” da exigência constitucional, o órgão tomou conhecimento, por meio de denúncias feitas por candidatos aprovados no concurso, de que a empresa estaria prestes a efetivar empregados sem concurso, e já teria expedido telegramas de convocação para o início de maio de 2004. A suposta contratação foi objeto de matéria na imprensa em março aquele ano. No dia seguinte à publicação da reportagem, o presidente da empresa compareceu ao MPT e confirmou que Furnas pretendia admitir cerca de 380 empregados não concursados que prestavam serviços à empresa antes de 1990, além de nomear 900 concursados. A contratação teria como base a decisão do TCU sobre a formação do quadro temporário.

Ação civil pública

Diante disso, o MPT ajuizou a ação civil pública, com pedido de antecipação de tutela, visando impedir a contratação, com fixação de multa diária no valor de R$ 10 mil para cada trabalhador contratado, reversível ao FAT. Também pediu a condenação da empresa na obrigação de fazer (realizar concurso público sempre que precisar fazer contratações), a declaração de nulidade de todos os contratos firmados com trabalhadores sem concurso após 5/10/1988, com a consequente rescisão, e ainda a reparação dos danos causados a toda coletividade de trabalhadores, no valor de R$ 15 milhões, também depositada no FAT.

O juízo de primeiro grau acolheu os pedidos: considerou irregulares as contratações efetuadas sem concurso, declarou a nulidade dos contratos e determinou o afastamento dos empregados não concursados admitidos após 5/10/1988, bem como a realização de concurso. Fixou ainda a indenização por dano moral coletivo em R$ 1 milhão.

Furnas e o Sindicato dos Urbanitários no DF - Stiu/DF, este na condição de assistente simples, pleitearam a improcedência dos pedidos ao Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (DF/TO). O Regional, porém, manteve a sentença, ao entendimento de que a exigência do concurso público não é mera obrigação de cunho administrativo, e que a exigência contida no artigo 37, inciso II, da Constituição busca “impedir o favorecimento político e o clientelismo dentro do serviço público, igualando as chances e os critérios para que qualquer cidadão possa nele ingressar”. Insistindo na validade das contratações, a empresa ingressou com recurso ao TST.

A relatora do recurso na Oitava Turma, ministra Dora Maria da Costa, rejeitou os argumentos da empresa. Segundo ela, o Regional decidiu de acordo com a Súmula nº 363 do TST, cujo texto estabelece que a contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no artigo 37, inciso II, parágrafo 2º. A ministra considerou irrelevante eventual manifestação do TCU em sentido contrário, utilizada no argumento da empresa. Quanto ao valor da indenização por danos morais coletivos, o valor foi reduzido para R$ 200 mil.

(Lourdes Côrtes e Carmem Feijó)

Processo: RR-26540-87.2005.5.10.0008~

SDI-1 garante isonomia a empregado terceirizado da CEEE

A Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho considerou que um ex-empregado terceirizado da Companhia Estadual de Energia Elétrica do Rio Grande do Sul (CEEE-RS) terá direito à isonomia salarial com empregados efetivos. Mesmo não tendo o seu vínculo de emprego reconhecido com a sociedade de economia mista, o empregado terá direito ao recebimento das verbas trabalhistas e rescisórias pleiteadas na inicial, por ter exercido igual função (auxiliar de conservação nível A) de um funcionário da CEEE. A decisão ratificou o entendimento isonômico disposto na Orientação Jurisprudencial nº 383 da SDI-1.

A Sétima Turma não havia conhecido o recurso de revista do empregado sob o fundamento de que mesmo estando ele sob orientação e supervisão da CEEE (sociedade de economia mista) e presentes a pessoalidade e a subordinação direta, o vínculo não poderia ser reconhecido, pois, além do preenchimento dos requisitos do artigo 3º da CLT, seria necessária a prévia aprovação em concurso público (artigo 37, inciso II, da Constituição Federal) para o reconhecimento da existência do vínculo de emprego e das verbas trabalhistas e rescisórias que não aquelas previstas na Súmula 363 (que trata do contrato nulo e garante apenas o pagamento de salários e o depósito do FGTS).

O relator dos embargos na SDI-1, ministro José Roberto Freire Pimenta, lembrou que o caso trata da possibilidade de deferimento, a empregado terceirizado, de isonomia com os empregados da empresa tomadora de serviço, que, no caso, é uma sociedade de economia mista. Lembrou que a matéria já foi pacificada na SDI-1 no sentido de reconhecer a isonomia entre os empregados. Este tratamento buscou afastar os efeitos “perversos e discriminatórios” resultantes de terceirizações ilícitas.

O relator observou que no caso, por força da Orientação Jurisprudencial nº 383 da SDI-1, o fato de não haver sido reconhecido o vínculo de emprego com a CEEE não afastou o direito do trabalhador terceirizado ao recebimento das mesmas verbas trabalhistas asseguradas ao empregado público que exercia a igual função na CEEE. O ministro salientou que a isonomia pretendida pelo empregado é amparada pelos artigos 5º, caput, e 7º, inciso XXXII, da Constituição Federal, que proíbem “distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os profissionais respectivos”.

Dessa forma, por unanimidade, com ressalvas de entendimento do ministro João Batista Brito Pereira, foi dado provimento ao recurso do trabalhador para condenar a empregadora e a CEEE, de forma solidária, ao pagamento das verbas pleiteadas na inicial, conforme apurado em liquidação.

(Dirceu Arcoverde/CF)

Processo: E-ED-RR-759918-112001.5.04.0701

TST manda pagar pensão a operário acidentado em máquina classificadora de maçãs

A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho mandou restabelecer sentença que determinava o pagamento de pensão mensal a um trabalhador que perdeu parte dos dedos em uma máquina classificadora de maçãs. O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (SC) havia negado o pedido porque o empregado não ficou incapacitado para o trabalho. No TST, porém, prevaleceu o entendimento de que o pensionamento é devido mesmo em casos de simples redução da capacidade de trabalho.

O operário foi admitido na Renar Maçãs S.A. em janeiro de 1978 e demitido em junho do ano seguinte. Em abril de 1979, enquanto engraxava uma das máquinas classificadoras de maçãs da empresa, teve sua mão tragada pelo mecanismo. O acidente causou grave lesão que resultou em amputação das falanges. Segundo a versão do empregado, confirmada pelas testemunhas, a lubrificação da corrente e das engrenagens era feita com a máquina ligada, já que havia orientação nesse sentido, para não reduzir a produtividade.

Em 2005, ele ajuizou reclamação trabalhista pleiteando indenização por danos materiais, morais e estéticos. A Renar, por sua vez, negou a ocorrência do fato, dizendo que o acidente jamais aconteceu, mas a versão do empregado foi confirmada pelos depoimentos das testemunhas.

A Vara do Trabalho de Fraiburgo (SC) julgou a ação procedente. Para o juiz, o acidente somente ocorreu porque a empresa deixou de cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho na atividade de lubrificação feita com a máquina em movimento. “Sendo assim, há que se concluir que a atividade desempenhada pelo autor no momento do acidente era de risco permanente”, afirmou a sentença. A empresa foi condenada a pagar 50 salários mínimos por danos morais, 50 pelos danos estéticos, mais pensão mensal no valor de 11,85% do salário mínimo.

Em recurso dirigido ao TRT, a empresa conseguiu reverter a condenação quanto à pensão mensal. Para o colegiado regional, apesar da ocorrência do infortúnio, o autor da ação nunca esteve desempregado ou sem serviço desde que deixou de trabalhar para a empresa. “Diante disso, observo que as sequelas causadas em decorrência do acidente de trabalho, havido em abril de 1979, foram parciais, conforme atestado por laudo pericial, não cessando de formal alguma a sua capacidade laborativa”. O TRT deu provimento ao recurso para excluir da condenação o pagamento da pensão mensal.

O empregado recorreu, com sucesso, ao TST. O ministro Pedro Paulo Manus, relator do processo na Sétima Turma, ao analisar o recurso de revista, entendeu que houve violação do artigo 1.539 do antigo Código Civil (artigo 950 do atual), vigente à época do acidente do trabalho, que diz: “se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não possa exercer o seu ofício ou profissão ou se lhe diminua a capacidade de trabalho, a indenização, além das despesas do tratamento e lucros cessantes até o fim da convalescença, incluirá pensão correspondente à importância do trabalho para que se inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu”.

Segundo o relator, a lei é clara ao prever “o direito ao pensionamento, inclusive na hipótese em que da ofensa resulte simples diminuição da capacidade de trabalho, sendo absolutamente irrelevante o fato de o autor ter, ou não, ficado desempregado após o acidente”. A sentença foi restabelecida, para garantir o direito à pensão ao empregado acidentado.

(Cláudia Valente/CF)

Processo: RR - 223085-50.2005.5.12.0049 

Empregado recebe indenização por dispensa considerada ato de retaliação

A Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho não conheceu de recurso da Tigre S.A. contra decisão da Justiça do Trabalho da 12ª Região (SC) que a condenou a indenizar ex-empregado cuja dispensa foi considerada como ato de retaliação. A Tigre recorreu ao TST com o intuito de reverter a condenação, mas a Terceira Turma do TST manteve o entendimento e desconsiderou o argumento da empresa de que a simples demissão de trabalhador não é ato ilícito.

A empresa foi condenada, na sentença de primeiro grau, ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 128 mil. A retaliação teria motivo de caráter familiar, conforme avaliou o juízo de primeiro grau: o ex-empregado, analista de planejamento sênior, era casado com a irmã da presidente do conselho de acionistas da empresa. O casal divorciou-se em 2000 e, na ocasião, a guarda da filha do casal se deu em favor da mãe. Algum tempo depois, o pai ajuizou ação de regulamentação do direito de visitas à filha. Segundo consignado nas decisões anteriores, a dispensa do analista, em 2008, decorreu de motivo de natureza pessoal, em virtude do clima de animosidade com a sua ex-mulher, criado desde então, e como represália à ação de regulamentação do direito de visitas.

No TRT catarinense, a empresa contestou o montante arbitrado a título de indenização e requereu a redução do valor fixado na sentença. Em sua defesa, a Tigre S.A. afirmou que, no caso, não ficou comprovado o assédio moral, e alegou não ter incorrido em conduta abusiva de ordem psicológica, em despedida discriminatória ou em arbitrariedade. Assegurou que somente exerceu o direito potestativo (direito sobre o qual não recai qualquer discussão) de despedir sem justa causa. A empresa alegou também que não foram provados os elementos caracterizadores da responsabilidade civil, especialmente de que agiu com culpa. Por sua vez, o ex-empregado postulou a majoração da indenização para o equivalente a 500 salários mínimos, visto ter considerado irrisória a quantia fixada na sentença de primeiro grau.

O TRT-SC deu razão à empresa quanto à necessidade de reduzir o valor da condenação, em observância aos fatores como gravidade do dano, a condição pessoal e social do empregado, o grau de culpabilidade e as condições econômicas do causador do dano. Assim, considerou razoável a fixação da indenização em R$ 50 mil, com incidência de juros e correção monetária. A Tigre recorreu então ao TST, insistindo que não houve dano, pois a demissão não foi ilícita, e pedindo a redução do valor da condenação.

Para a relatora do acórdão na Terceira Turma, ministra Rosa Maria Weber, nos termos do artigo 187 do Código Civil, o exercício do direito potestativo de denúncia vazia do contrato de trabalho, como o de qualquer outro direito, não pode exceder os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. A relatora destacou que, dos fatos registrados pelo Regional, conclui-se que a dispensa ocorreu por motivo de caráter familiar, como ato de retaliação, sem guardar pertinência com o bom desempenho das atividades do trabalhador na empresa.

A Terceira Turma verificou estarem comprovados, dessa forma, o dano infligido ao autor, o nexo de causalidade e a culpa patronal, evidenciando-se a responsabilidade civil da empregadora, com a consequente obrigação de indenizar. À unanimidade, a Turma não conheceu do recurso.

(Raimunda Mendes/CF)

Processo: RR-62300-77.2009.5.12.0016

05/09/2011

Órgão Especial restabelece decisão para reintegrar empregado de fundação paulista

Em sessão realizada hoje (05), o Órgão Especial do Tribunal Superior do Trabalho acolheu agravo regimental de um empregado dispensado, sem justa causa, pela Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo. A decisão cassa a suspensão de liminar deferida no processo da ação cautelar inominada (ajuizada pelo empregado), em trâmite no Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (Campinas/SP), restabelecendo, assim, a determinação de sua imediata reintegração.

O pedido de suspensão de liminar apresentado pela Fundação ao TST resultou da reclamação trabalhista ajuizada pelo empregado, servidor público contratado pelo regime da CLT em abril de 2002, após aprovação em concurso público para exercer a função de vigia. Após sua dispensa, sem justa causa, em abril de 2010, ele postulou em juízo o reconhecimento do direito à estabilidade prevista no artigo 41 da Constituição Federal para os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público após três anos de efetivo exercício e, em conseqüência, a reintegração ao emprego.

A Vara do Trabalho de Registro (SP) julgou procedente o pedido de reintegração, mas condicionou-o, contudo, ao trânsito em julgado da sentença. A Fundação interpôs recurso ordinário ao TRT de Campinas. Ao mesmo tempo, o empregado ajuizou a ação cautelar inominada, também ao Regional, com pedido liminar de cumprimento imediato da sentença.

A liminar foi concedida, mas a Fundação pediu sua suspensão à Presidência do TST. O pedido foi acolhido pelo então presidente, ministro Milton de Moura França, para quem a imediata reintegração do empregado, em caráter liminar, configuraria “grave lesão à economia pública” e contrariaria a jurisprudência do STF e do TST – que não reconhecem o direito à estabilidade prevista no artigo 41 da Constituição ao empregado público admitido após a Emenda Constitucional nº 19/98. A liminar foi suspensa até o julgamento final da reclamação trabalhista.

Contra essa decisão, o empregado interpôs agravo regimental ao Órgão Especial do TST. O relator do agravo, ministro João Oreste Dalazen, presidente do Tribunal, observou que a “intervenção excepcionalíssima da Presidência do TST na medida de urgência denominada ‘suspensão de liminar e de antecipação de tutela’ somente se justifica na iminência de grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas” (artigo 251 do Regimento Interno da Corte). Contudo, ele entende que não há, no caso, “sob qualquer enfoque, a ocorrência de grave lesão ao ente público, que, em última análise, beneficiar-se-á da força de empregado reintegrado”.

Ainda de acordo com o ministro, a reintegração de um único empregado aos quadros da Fundação Pública, por força de decisão judicial de caráter precário não é capaz de desestabilizar “quer a ordem, quer a saúde, quer a segurança ou a economia públicas”. Vencidos os ministros Milton de Moura França e Brito Pereira, os demais integrantes do Órgão Especial seguiram o voto do relator.

(Lourdes Côrtes)

Processo: SLS-72203-86.2010.5.00.0000

TST nega justiça gratuita a sócio do grupo Ortopé

O Tribunal Superior do Trabalho (TST) negou ao empresário Adolfo Homrich, sócio do grupo Ortopé, o benefício da justiça gratuita para ajuizar ação rescisória com o objetivo de anular decisão que tornou indisponíveis os bens do grupo e determinou a intervenção judicial nas empresas. A justiça gratuita é destinada às pessoas sem condições de arcar com os custos do processo, mas, de acordo com o julgamento da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2) do TST, que não acolheu recurso do empresário, ele tem condições financeiras para pagar o depósito de R$ 2 milhões exigidos por lei para a ação.

O ministro Ives Gandra Martins Filho, relator do processo na SDI-2, revelou que a declaração de imposto de renda de Homrich demonstra o recebimento de um crédito em dinheiro, no valor de R$ 12,7 milhões, da empresa J&D Assessoria Empresarial três meses antes do ajuizamento da ação rescisória. O relator destacou ainda que a 2ª Vara do Trabalho de Gramado (RS), responsável pela decisão que bloqueou os bens, devolveu aos sócios das empresas os poderes de gestão, fazendo com que os empreendimentos permanecessem rentáveis e viáveis.

A indisponibilidade de seus bens é utilizada por Adolfo Homrich para demonstrar que estaria sem condições financeiras para arcar com o depósito e com as custas processuais da ação rescisória, fixadas em R$ 200 mil pelo Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS). Os bens foram bloqueados devido a ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho para garantir o pagamento de débitos trabalhistas do grupo, estimados em R$ 10 milhões. As dívidas, cobradas em Varas do Trabalho distintas, são de várias empresas que, de acordo com o MP, pertencem ao mesmo conglomerado econômico.

Homrich entrou com o recurso de revista no TST após o Tribunal Regional ter rejeitado a ação rescisória, com o objetivo de liberar seus bens, por falta do depósito exigido no artigo 836 da CLT. Isso após o TRT ter negado o beneficio da justiça gratuita e ter concedido, em vão, o prazo de dez dias para o depósito. O empresário vem tentando, sem sucesso, com vários recursos na Justiça do Trabalho, o benefício da justiça gratuita.

De acordo com a ação civil ajuizada pelo Ministério Público, Homrich é o responsável pela administração de todas as empresas do conglomerado, que, após o sucesso alcançado desde a criação dos Calçados Ortopé em 1952, tornou-se “um emaranhado” de pequenas empresas “responsáveis pelo desrespeito e pelo inadimplemento de direitos trabalhistas e fiscais trilhado na última década”.

(Augusto Fontenele/CF)

Processo: RO - 20001-24.2010.5.04.0000

TST mantém decisão que aplica teto a pensão acumulada com montepio

O Órgão Especial do Tribunal Superior do Trabalho denegou mandado de segurança impetrado pela filha de um ex-ministro do TST contra ato que determinou a aplicação de desconto na pensão recebida por ela, para adequá-la ao teto constitucional. A pensionista recebia, além da pensão paga pelo TST, equivalente ao subsídio mensal de magistrado da Corte, outra pensão decorrente do Montepio Civil da União, no mesmo valor. O Órgão Especial rejeitou a alegação de que os dois benefícios seriam cumulativos, não sujeitos ao teto, por serem fruto de fontes diversas.

No mandado de segurança, a pensionista lembra que seu pai, nomeado ministro do TST nos anos 70 e falecido em 1984, deixou-lhe a pensão civil de ex-ministro, mas também contribuiu para o Montepio Civil nomeando-a beneficiária. O Montepio é um plano de previdência fechada que recebe contribuição facultativa destinada ao pagamento de pensão aos dependentes de alguns servidores civis, de magistrados da União e de ministros dos Tribunais Superiores, ressarcida pelo Ministério da Fazenda. No caso, a pensão paga pelo Montepio correspondia a 100% do provento básico.

Até 2007, a pensionista recebeu ambos os benefícios, que não eram considerados cumulativamente para efeitos de aplicação do teto remuneratório previsto na Emenda Constitucional nº 41/2003. Naquele mês, porém, ato da Presidência do TST determinou, aplicando decisão do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) no sentido de que a pensionista teria o direito de acumular 60% do valor recebido pelo Montepio Civil sem a aplicação do teto, que incidiria sobre a soma da pensão paga pelo TST e da complementação de 40% recebidos do Montepio, paga diretamente pelo Tesouro Nacional. Disso resultou um desconto de cerca de R$ 8 mil.

Contra este ato da Presidência, a pensionista impetrou o mandado de segurança alegando que o desconto violou direito líquido e certo e ato jurídico perfeito, pois havia incorporado a seu patrimônio os dois benefícios, recebidos há mais de 15 anos.

A relatora do processo no Órgão Especial, ministra Dora Maria da Costa, iniciou o exame do mérito observando que o direito líquido e certo equivale a “direito evidente, extremado de dúvida, translúcido”. No caso, porém, a alegada ilegalidade decorre de ato administrativo que deu cumprimento a decisão do CNJ. “O administrador público não pode deixar de aplicar aos seus administrados as disposições constitucionais e as orientações vindas de seus órgãos superiores quando instado a fazê-lo”, assinalou Dora Costa. “As normas do CNJ, órgão máximo de controle administrativo judicial brasileiro, de natureza interna, devem ser cumpridas pelos órgãos judiciários.”

Com este fundamento, a relatora considerou não haver como reconhecer a existência de direito líquido e certo ao recebimento integral e cumulativo dos dois benefícios, sem a aplicação do teto. A ministra explicou que a pretensão é expressamente vedada pelo artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal.

(Carmem Feijó)

Processo: MS 1842596-80.2007.5.00.0000
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O adicional de periculosidade
O adicional de periculosidade previsto no art. 193 da CLT será pago quando o trabalhador estiver em contato permanente com atividades ou operações perigosas, consideradas, assim, pelo Ministério do Trabalho. Diante disso, surge a controvérsia no tocante ao seu pagamento quando o empregado estiver exposto às atividades periculosas de forma eventual, apesar de o § 3º do art. 2º do Decreto nº 93.412/1986 descartar a possibilidade de percepção do adicional, pois a eventualidade é situação a que qualquer ser humano está sujeito em qualquer atividade. Nesse sentido, o TST publicou a Resolução nº 174/2011, pacificando o entendimento de que o adicional será devido ao empregado que estiver exposto permanentemente ou que, de forma intermitente, estiver sujeito a condições de risco. O tema é Assunto Especial da Revista SÍNTESE Trabalhista e Previdenciária.
AGU - Procuradorias celebram acordo para ressarcimento ao INSS por despesas com pagamento de acidente de trabalho

A Advocacia-Geral da União (AGU) celebrou acordo com a Cimento Planalto S/A (Ciplan) assegurando o ressarcimento aos cofres do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) de 80% do valor atualizado da dívida da empresa das despesas causadas à Previdência Social com o pagamento de auxílios-doença a três trabalhadores que sofreram acidente de trabalho nas dependências da empresa.
Empregados da Montagem e Manutenção Industrial Ltda. (MIP) ao executarem serviços contratados pela Ciplan para desmontagem de uma grua se acidentaram por negligência das duas empresas que não cumpriram as normas de segurança do trabalho.

A Procuradoria Regional Federal da 1º Região (PRF1) e a Procuradoria Federal Especializada junto ao Instituto (PFE/INSS) então ajuizaram Ação Regressiva contra as duas empresas objetivando ressarcimento das despesas como pagamento dos benefícios aos segurados.

O Relatório de Análise de Acidente de Trabalho elaborado pela Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Distrito Federal apontou que o acidente ocorreu pelo não cumprimento da Norma Reguladora nº 18 do Ministério do Trabalho e Emprego, que estabelece diretrizes para a implementação de medidas de controle e sistemas preventivos de segurança no ambiente de trabalho. De acordo com o documento, a empresa MIP não tinha qualificação exigida pelas normas do MTE para operar o equipamento de guindar, utilizado pelos funcionários.

Na última quinta-feira (1º/09), a Ciplan celebrou acordo com o INSS se comprometendo a ressarcir as parcelas com 20% de desconto sobre o valor da condenação requerida na inicial, estimado em R$ 10.082,00, no prazo de 15 dias úteis. A proposta de acordo foi feita com base nas disposições da Portaria AGU nº 06/2011.

A PRF 1ª Região e a PFE/INSS são unidades da Procuradoria-Geral Federal, órgão da AGU.

Ref.: Processo nº 33602-16.2011.4.01.3400 - 1º Vara Federal de Seção Judiciária do Distrito Federal

Fonte: Advocacia Geral da União

05/09/2011

C. FED - Projeto reduz encargos trabalhistas de micro e pequenas empresas

A Câmara analisa o Projeto de Lei 951/11, do deputado Júlio Delgado (PSB-MG), que cria o Programa de Inclusão Social do Trabalhador Informal, com o objetivo de gerar empregos formais nas micro e pequenas empresas. O programa, também chamado Simples Trabalhista, reduz os encargos sociais e os custos da contratação de empregados para as empresas.
O projeto prevê a redução de 8% para 2% na alíquota do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) devida pela empresa por empregado, por um prazo de cinco anos a partir da assinatura do contrato. Após esse prazo, o percentual aumentará dois pontos percentuais ao ano até atingir o limite de 8%.

Depois de um ano de sua admissão na empresa, o empregado poderá sacar recursos do FGTS depositados em seu nome para qualificação profissional.

Adesão voluntária

Segundo o projeto, a participação das empresas no Simples Trabalhista será opcional e dependerá do preenchimento de um termo de opção a ser entregue pelo Ministério do Trabalho. O modelo de opção, os critérios de desenquadramento do programa e as normas regulamentadoras serão elaboradas por uma comissão tripartite formada por representantes governamentais, trabalhadores e empregadores. Essa comissão também acompanhará a execução dos acordos ou convenções coletivas.

Os acordos ou convenções coletivas poderão fixar regime especial de piso salarial; dispensar o pagamento de horas extras se o excesso de horas de um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, respeitado o limite máximo de dez horas diárias; estabelecer os critérios de participação nos lucros da empresa, caso previsto; e permitir o trabalho em domingos e feriados.

O descumprimento dos acordos e convenções sujeita o empregador a multa de R$ 1.000 por trabalhador contratado.

O projeto, explica Júlio Delgado, promove mudanças na sistemática de contratação dos empregados das micro e pequenas empresas, permitindo que elas realizem negociações coletivas em separado condizentes com suas condições.

“Hoje, a Consolidação das Leis do Trabalho estabelece de modo rígido e genérico todas as condições de trabalho, sem distinguir o tamanho da empresa. Raramente as microempresas e as empresas de pequeno porte conseguem seguir o que é negociado por empresas de grande porte e que fazem parte da mesma categoria econômica. Isso impõe despesas insustentáveis, o que desestimula o emprego formal e estimula o informal”, observa Delgado.

Acordo escrito

Um acordo escrito entre o empregador e o empregado poderá fixar o horário normal de trabalho durante o aviso prévio; prever o pagamento do 13º salário em até seis parcelas; e dispor sobre o fracionamento das férias do empregado, observado o limite máximo de três períodos.

Esses acordos, no entanto, serão nulos se contrariarem normas previstas em acordos e convenções coletivas específicas para micro e pequenas empresas.

O contrato de trabalho por prazo determinado também está previsto no projeto. Ele será válido em qualquer atividade desenvolvida pela empresa, desde que implique acréscimo no número de empregados formais da empresa.

Para permitir a quitação de débitos trabalhistas, a proposta prevê um parcelamento das dívidas das empresas, cabendo à comissão tripartite fixar os critérios e procedimentos. As empresas que pagaram seus débitos relativos aos antigos empregados, no prazo de um ano a partir da inscrição no Simples Trabalhista, não poderão ser punidas pelo Estado pecuniária ou administrativamente.

Facilidades judiciais

A proposta também facilita a vida do empregador perante a Justiça do Trabalho. Entre outras medidas, a micro e pequenas empresas inscritas no Simples Trabalhista poderão se beneficiar da assistência judiciária gratuita e poderão se representadas na Justiça do Trabalho por pessoas que conheçam os fatos, ainda que não pertençam à empresa, como o contador.

Também é prevista uma redução de 75% no depósito prévio para interposição de recursos perante a Justiça do Trabalho para as microempresas e de 50% para as empresas de pequeno porte. Os conflitos individuais do trabalho poderão ser conciliados pela arbitragem.

A exclusão do Simples Trabalhista ocorrerá se a empresa optante mantiver, em seus quadros, trabalhadores informais um ano após a inscrição no programa e se houver descumprimento de normas.

Fonte: Câmara dos Deputados Federais

C. FED - Projeto amplia abrangência da rescisão do contrato de trabalho

A Câmara analisa o Projeto de Lei 948/11, que concede eficácia liberatória geral ao instrumento de rescisão de contrato de trabalho em caso de demissão sem justa causa. Na prática, a medida libera o empregador de qualquer outra obrigação referente ao contrato, além da quantia paga no momento da rescisão, a menos que haja ressalvas no instrumento rescisório. Ou seja, depois de assinar a rescisão, o trabalhador perde o direito de reclamar na Justiça outras quantias que não estejam expressamente ressalvadas no instrumento rescisório.
Eficácia liberatória é o poder de dar por cumprida a obrigação, para todos os efeitos legais, e de extinguir a relação jurídica em questão, representando a quitação definitiva de uma dívida.

Hoje, conforme a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT - Decreto-Lei 5425/43), o termo rescisório tem eficácia liberatória restrita. Ou seja, a quitação restringe-se apenas aos exatos valores constantes do termo de rescisão do contrato de trabalho, não alcançando títulos de outra natureza e as diferenças porventura existentes.

O autor da proposta, deputado Laercio Oliveira (PR-SE), diz que a regra atual “coloca uma espada sobre a cabeça do empregador”.

Ele explica que sua proposta se baseia na regra já utilizada no âmbito das comissões de conciliação prévia. “Trata-se de previsão das mais razoáveis, seja pelo fato de o documento lavrado contar com a manifestação dos envolvidos, seja pelo fato de, em se cuidando de quitação, liberar aquele que se mostrou na relação jurídica compelido a observar um determinado direito”, diz.

Fonte: Câmara dos Deputados Federais
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Ministros consideram que reajuste é reposição

Aumento seria apenas uma compensação 
DE BRASÍLIA

Os ministros do STF alegam que, ao propor reajuste, estão na realidade pedindo uma reposição de perdas.

O ministro Marco Aurélio Mello afirmou ontem que a discussão girou em torno de uma "bandeira péssima", mas que seria possível contemplar o pedido se o Executivo cortasse despesas.

"É preciso enxugar a máquina administrativa e não deixar que a arrecadação vá pelo ralo com administradores corruptos", disse.

O presidente da Associação dos Juízes Federais do Brasil, Gabriel Wedy, disse que o aumento de gastos do Judiciário nos últimos anos resulta da criação de novas vagas de juízes e servidores.

Segundo ele, o aumento de servidores e de gastos é uma compensação por cerca de 20 anos de "estagnação".

O STF diz que o mais alto cargo entre os servidores do tribunal, o analista judiciário, tem salário inicial de R$ 6.551 e final de R$ 10.436. A ideia seria nivelar seu salário ao do gestor do Executivo, que ganha até R$ 18.474.

O procurador-geral da República, Roberto Gurgel, defendeu ontem o reajuste salarial do STF e do Ministério Público. "Não me parece exorbitante repor perdas salariais que já somam mais de 20%. Não se fala em aumento, é apenas reposição de perdas". (FELIPE SELIGMAN) |

DIÁRIO NEWS - MT
06/09/2011 | TST | Ministros | Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira 

Mulher que era obrigada a andar seminua no trabalho recebe indenização

O Tribunal do Trabalho de Mato Grosso do Sul condenou no dia 31 de agosto, a JBS S.A para pagar uma indenização de 50 mil reais por danos morais a uma funcionária. A empresa, formada pelos frigoríficos Friboi e Bertin e a fábrica de laticínios Vigor, forçava a empregada a caminhar de calcinha e sutiã na frente de funcionários antes de cada jornada de trabalho.

A denunciante, que não teve o nome revelado, trabalhava como faqueira na sessão de desossa dos animais. Segundo ela, precisava tirar a roupa no vestuário do estabelecimento e andar seminua até outro ponto na frente de homens e mulheres para receber a proteção adequada para o uniforme.

A funcionária contou à Justiça que homens e mulheres faziam comentários maldosos a respeito de seu corpo e também a chamava de nomes vulgares e de conteúdo sexual. Disse ainda que a empresa cedia uniforme transparente, sujo e rasgado.

Depois de terminar o contrato trabalhista, a trabalhadora entrou na Justiça. A defesa da empresa alegou que a troca de roupa na frente de funcionários e guardas cumpre determinação do controle sanitário.

Conclui também que a trabalhadora não sofreu humilhações por parte de colegas de trabalho e alertou o julgador quanto ao pedido de dano moral.

A sentença de primeiro grau chegou a dizer que ela deveria usar sutiã e adotar roupas íntimas mais fechadas, já que era tímida. O relator do processo no TST, ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, ressaltou a necessidade de resguardar os valores que protegem a dignidade humana e sua intimidade. "Embora a colocação não seja exatamente jurídica, será que os julgadores que chegaram a esse resultado não se sentiriam ofendidos se tivessem de se submeter ao mesmo tratamento antes de comparecer a uma sessão?", indagou o ministro em sessão.

